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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: REPAROS NA ESCOLA MUNICIPAL PEDRO ALCÂNTARA FERREIRA 

LOCAL: Rua Alceu Prado, Bairro Chapadão, Cabo Verde – MG 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

 Deverá ser providenciado placa de obra, com dimensões mínimas de 1,00 x 1,50 m. 

 

 

MUROS 

Supraestrutura  

 Deverá ser realizado todo lixamento da parte superior dos muros para recebimento da alvenaria. 

 Os pilares dos muros, serão executados em forma de madeira em chapa de madeira compensada; 

 O concreto dos pilares deverá ter resistência mínima de Fck 25,0 Mpa e será dosado tecnologicamente 

com materiais selecionados. Será lançado obedecendo ao item 13.2 da NBR - 6118 (NB-1) e evitando o 

lançamento do mesmo com altura superior a 2,00 m, evitando assim segregação do material; 

 Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o permitir, e de uma 

só partida de fornecimento; Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única 

procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável a lavagem completa dos mesmos; 

 As formas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto e 

protegido da ação dos raios solares, com sacos, lonas ou filme opaco de polietileno; 

 Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que essa aguada venha a 

depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará por 

lançamento, com mangueira de água, sob pressão; 

 A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e outros 

elementos exigidos; Preparo do concreto deverá ser feito mecanicamente, observando-se o tempo 

mínimo para mistura, de 2 (dois) minutos que serão contados após o lançamento água no cimento; A 

Contratada deverá garantir a cura do concreto durante 7 (sete) dias, após a concretagem. 

Não será permitido o uso de concreto remisturado; O concreto deverá ser convenientemente adensado 

após o lançamento, de modo a se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento; 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão ou por vibradores de forma. Os 

equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos 

das peças a serem concretadas; Na hipótese de ocorrência de lesões, como "ninhos de concretagem", 

vazios ou demais imperfeições, a Fiscalização fará exame da extensão do problema e definirá os casos 

de demolição e recuperação de peças; 

 Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural, haverá a 

preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das vigas ou outros elementos 

atravessados; 

 Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá iniciar-se tão logo 

termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim da pega continuará por período 

mínimo de sete dias; Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada 

de pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5 cm; Quando for 
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utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura será mantida entre 38 e 66°C, 

pelo período de aproximadamente 72 horas; 

Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

a) Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

b) Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

c) Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 

d) Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies expostas, mas de 

cor clara, para evitar O aquecimento do concreto e a subseqüente retração térmica; 

e) Películas de cura química. 

 A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso à distância mínima 

prevista em norma e no projeto estrutural. Para isso serão empregados afastadores de armadura dos 

tipos “clipes” plásticos ou pastilhas de argamassa; 

 Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser rigorosamente 

verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento do concreto; 

 Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado, deverão passar por um processo 

de limpeza prévia, e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, etc; 

 As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições indicadas em 

projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto; 

 As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata de cimento, o 

que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da forma e o lançamento do concreto; 

 Antes do lançamento do concreto a nata deverá ser removida; 

 Antes do início da concretagem, as fôrmas estarão limpas e estanques, de modo a evitar eventuais fugas 

de pasta. Estas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de amassamento 

do concreto; 

 Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na superfície da fôrma 

antes da colocação da armadura; 

 Não se admitem pontaletes de madeira com diâmetro ou menor lado da seção retangular inferior a 5,0 

cm para madeiras duras e 7,0 cm para madeiras moles. Os pontaletes com mais de 3,0 m de 

comprimento deverão ser contra ventados para evitar flambarem, salvo se for demonstrada 

desnecessidade desta medida; 

 O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e corrigidos permanente 

antes e durante o lançamento do concreto. A retirada do escoramento deverá atender ao estabelecido 

em norma específica e atentando-se para os prazos recomendados: Faces laterais: 3 dias, Faces 

inferiores: 14 dias, com pontaletes, bem encunhados e convenientemente espaçados, Faces inferiores: 

28 dias, sem pontaletes. 

 

Alvenaria 

 As alvenarias deverão ser executadas em bloco cerâmico de 19x19x39 cm, de primeira qualidade, bem 

cozidos, leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme; Largura: 19 cm; Altura:19 cm; 

Profundidade: 39 cm; assentados com argamassa de cimento e areia, no traço 1: 6, e espessuras de 14 

cm.  

 As fiadas serão executadas perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas com juntas, com espessura 

de no máximo 2 cm. As alvenarias recém terminadas deverão serem mantidas ao abrigo das chuvas, ou 

caso a temperatura se mostrar muita elevada e a umidade muito baixa proceder-se-á o frequente 

umedecimento das juntas, com a finalidade de garantir a perfeita cura das argamassas; 
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 Após o assentamento, as paredes deverão ser limpas, removendo-se os resíduos de argamassa; 

 Para a perfeita aderência da alvenaria às superfícies de concreto, será aplicado chapisco de argamassa 

de cimento e areia, no traço volumétrico de 1:3, com adição de adesivo; 

 Alvenaria restante:  

 2 fiadas no muro aos fundos da cozinha; 

 2 fiadas no muro do lado de baixo da horta; 

 Mureta de 0,50 cm de altura na parte de cima da horta; 

 

Revestimento interno e externo 

 Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente para o assentamento 

da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão completamente curadas. Em tempo 

de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o início do revestimento deve ser maior; 

 

Pinturas e acabamentos 

 As paredes receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas sobre reboco desempenado fino e 

acabamento fosco; As áreas a serem pintadas devem estar perfeitamente secas, a fim de evitar a 

formação de bolhas; O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso. Após 

esta etapa, deverá ser aplicado selador acrílico, como camada de preparo para o recebimento de pintura 

acrílica; 

 Grama: Plantio de grama em placas, inclusive terra vegetal e conservação por 30 dias, no talude abaixo 

da horta. 

Drenagem de águas pluviais 

 As águas de escoamento superficial serão coletadas por canaletas em concreto instaladas do lado de 

cima do muro da cozinha. Dessas sairão condutores horizontais que serão distribuídos pelo terreno 

conforme projeto; 

 Os condutores verticais e horizontais serão confeccionados em PVC rígido em diâmetros de 100 mm e 

de 150 mm conforme o caso. Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento, elevação e 

com a mínima cobertura possível; 

 A tubulação poderá ser assentada sobre embasamento contínuo (berço), constituído por camada de 

concreto simples; 

 Reaterro da vala deverá ser feito com material de boa qualidade, isento de entulhos e pedras, em 

camadas sucessivas e compactadas conforme as especificações do projeto; 

 

ESQUADRIAS 

 01 Unidade de Portão metálico de correr – 2 x (205 x 210 cm); (Acesso Principal), com instalação de kit 

motor e vídeo porteiro. 

 

 

SISTEMA DE COBERTURA 

 As telhas deverão ser retiradas cuidadosamente e guardadas em local seguro para sua fixação 

novamente; 

 A estrutura de madeira deverá ser toda retirada e recolocada, com a instalação de novas peças caso 

forem necessárias; 
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 Será obedecido rigorosamente às prescrições no que diz respeito aos cuidados   com   relação   a   cortes, 

inclinações, beirais, vãos   livres, recobrimentos   laterais, longitudinais, fixações, uso de rufos, contra-

rufos e demais acessórios conforme recomendações do fabricante; 

 Deverão ser obedecidas as indicações no que diz respeito aos cuidados a serem tomados durante o 

manuseio, transporte das peças até sua colocação, sentido de montagem, corte de cantos, furação, 

fixação, vão livre máximo, etc; 

 A inclinação da cobertura deverá ser obtida através da posição correta dos seus apoios e de sua 

inclinação; 

 Não será permitido o uso de 02 ou mais telhas para cobrir um vão, se o mesmo puder ser coberto com 

01 (uma); 

 Toda fixação de pingadeiras, calhas e rufos na alvenaria deverá ser feita com a utilização de bucha de 

nylon, parafusos zincados - cabeça panela e arruela lisa zincada; 

 Serão obedecidas rigorosamente as prescrições do fabricante no que diz respeito a cuidados quanto aos 

cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimento laterais, longitudinais, fixações, uso de rufos, contra 

rufos e demais acessórios; 

 São consideradas partes do item de cobertura, elementos de fixação, apoios, suporte de abas, tirantes 

de contraventamento, afastadores, travas, peças complementares, cumeeiras, terminais   de   abas   

planas, rufos, tampões, placas   pingadeiras, ralos   tipo   abacaxi   quando necessários. 

 

SERVIÇOS FINAIS 

 A obra deverá ser limpa periodicamente enquanto os trabalhos estão sendo executados. A limpeza final 

da obra para a entrega dos trabalhos, inclui a remoção do entulho. 

 

 

Cabo Verde, 06 de agosto de 2021 
 
 
 
 
 

 
________________________ 

Márcia A.E.Madeira 
Engenheira Civil 

 
 

________________________ 
Cláudio Antônio Palma 

Prefeito Municipal 
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